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R E S O L V E :
Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 
aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 02/2019, para os 
cargos ali mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 
III.
Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 
conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do 
telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021.
 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

 

ANEXO I DA PORTARIA 0870/2021

EDITAL Nº 02/2019

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL|

CLASS.|NOME|CPF
157|AGNY FONTES DE SOUZA|13049988789
158|JOYCE MAIA PEGADO |11491896736

PROFESSOR II - GEOGRAFIA
CLASS.|NOME|CPF
31|PABLO MARTINS SANTOS SANT’’ANA|14241051707

SECRETÁRIO ESCOLAR

CLASS.|NOME|CPF
28|RODRIGO GARCIA DE SOUZA PEREIRA|13508404757

ANEXO II PORTARIA 0870/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III PORTARIA 0870/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com
 

ANEXO IV PORTARIA 0870/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

 
 

PORTARIA Nº 0871/2021

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §19 da CF/88 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 20 da Lei Municipal nº 957/2005 e Emenda Constitucional 
nº 103/2019, Abono de Permanência, a contar de 18/01/2021, ao servidor GLADSON DE 
SIQUEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 4023-1, lotado na 
SEMUSA, conforme Processo Administrativo n.° 23089/2021 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021.
 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 0872/2021

EXONERAÇÃO, A PEDIDO DE CARGO EFETIVO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, a servidora relacionada no Anexo Único desta Portaria, do 
cargo efetivo ali mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021.

         MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0872/2021

NOME|MAT.|CARGO|LOTAÇÃO|DATA|PROC. ADM. 
ALEXANDRA DE SOUZA MALAQUIAS|17354-1|TÉCNICO EM ENFERMAGEM|SEMUSA| 
17/09/2021|27870/2021

PORTARIA Nº 0873/2021

DERROGAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 29890/2021,

R E S O L V E :
Art. 1º  DERROGA a portaria referida no Anexo I desta Portaria, dela excluindo o cidadão 
ali mencionado, do respectivo cargo efetivo.
Art. 2º  NOMEAR, em caráter efetivo, a cidadã relacionada no Anexo II, desta Portaria, 
aprovada e Classificada no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para o 
cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 3º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 4º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 
solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.
Art. 5º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 
conforme orientações no Anexo V.
Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 
conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 8º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio do 
telefone (22) 2771- 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021.
 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 
 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0873/2021

DERROGAR AGENTE ADMINISTRATIVO|CLASS|NOME|PORTARIA|EDITAL
4|THALES VELASQUE FREITAS AMERICO|726/2021|03/2019

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0873/2021

EDITAL Nº 03/2019

NOMEAR
AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASS.|NOME|CPF
06|BARBARA MAGDALÃO DOS SANTOS|5039065493
|

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0873/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
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Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

 
ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0873/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0873/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.
 

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33285/2019 (SEMOP)

HOMOLOGO e ADJUDICO a Licitação por Tomada de Preços nº 020/2019, que tem por objeto 
a contratação de empresa de engenharia para realização da obra de implantação e revitalização 
na praça Zélia Gatai - rua Euclides da Cunha, s/nº - Loteamento Enseada das Gaivotas - Rio 
das Ostras/RJ, a favor da empresa TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA 
- CNPJ 29.167.422/0001-09, no valor de R$ 295.280,41, em observação as normas contidas 
na Lei Federal nº 8666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, com respaldo na Portaria 
nº 1069/2014, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do 
Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 27 de setembro de 2021.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30508/2018 (SEMEDE)

HOMOLOGO e ADJUDICO a Licitação por Tomada de Preços nº 004/2021, que tem por objeto 
a contratação de empresa de engenharia para realização de reforma e ampliação da Creche 
Tia Didi – Loteamento Âncora – Rio das Ostras/RJ, a favor da empresa EB TERRAPLENAGEM 
E CONSTRUÇÃO 2010 LTDA - CNPJ 10.365.718/0001-35, no valor de R$ 800.678,83, em 
observação as normas contidas na Lei Federal nº 8666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, 
com respaldo na Portaria nº 1069/2014, após verificação da economicidade e do cumprimento das 
etapas formais do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 29 de setembro de 2021.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA N.º 0538/2021-SEMAD
PERMUTA ENTRE SERVIDORES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Decreto de delegação de competência Nº 1272/2015, consoante ao Processo 
Administrativo nº 28488/2021.
CONSIDERANDO que o Poder Executivo poderá, observados o interesse público e critérios de 
conveniência, oportunidade, disponibilidade e reciprocidade, autorizar a cessão ou a permuta de 
servidor público municipal efetivo e estável para outro órgão público da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e de outros Municípios, ou, ainda, entre órgãos da Administração municipal direta 
e indireta, para fim determinado e por prazo certo;

R E S O L V E :
Art. 1.º RECEBER, a servidora CLAUDIA FERNANDA SILVA DE SOUZA, Assistente Social, 
Matrícula N.º 23887, oriunda do Município de Duque de Caxias/RJ, em regime de PERMUTA com 
a servidora municipal FLAVIA DE OLIVEIRA BARBOSA, Assistente Social, Matrícula n.º 6426-2.

Art. 2.º A servidora desta Municipalidade deverá se apresentar na SEMAD - Setor de Cessão, no 
próximo dia útil, para retirada de encaminhamento.

Art. 3.º A servidora do Município de Duque de Caxias/RJ deverá se apresentar na SEMAD - Setor 
de Cessão, no próximo dia útil,  para apresentação da documentação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 29 de setembro de 2021.
 

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

                                                               
 

PORTARIA Nº 0539/2021 - SEMAD

                                                              Averbação de Tempo de Contribuição. 
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1.º AVERBAR, de acordo com a Certidão emitida pela Fundação de Aposentadorias 
e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, o TEMPO LÍQUIDO DE 
CONTRIBUIÇÃO de 2.266 (dois mil duzentos e sessenta e seis) dias, correspondendo a 06 
(seis) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, da servidora SIMONE VIEIRA CORTE REAL 
SCOTT, Médico Oftalmologista, matrícula nº 6518-8, conforme o Processo Administrativo n° 
26634/2021.
Art. 2.º  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 29 de setembro de 2021.
 

Por Delegação:
Giovanni da Silva Zaror

Matrícula nº 10094-3
        Secretário Municipal de Administração Pública  

 

             
PORTARIA Nº 0540/2021 - SEMAD

                                                              Averbação de Tempo de Contribuição. 
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1.º AVERBAR, de acordo com a Certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Macaé, o 
TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 2.083 (dois mil e oitenta e três) dias, correspondendo 
a 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, da servidora MAURA ELISA DEROSSI 
NASCIMENTO, Psicólogo, matrícula nº 7850-6, conforme o Processo Administrativo n° 
29104/2021.
Art. 2.º  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 29 de setembro de 2021.
 

Por Delegação:

Giovanni da Silva Zaror
Matrícula nº 10094-3

        Secretário Municipal de Administração Pública  
 

PORTARIA Nº 0541/2021 – SEMAD

RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° RENOVAR a REDUÇÃO em 50% (cinquenta por cento), da carga horária da jornada 
de trabalho do Servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, pelo período ali mencionado.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 29 de setembro de 2021.
 

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0541/2021 – SEMAD

NOME|MAT.|CARGO|LOTAÇÃO|PERÍODO/
A CONTAR DE:|PROC. ADM.
WALTEMBERG BELEM DE OLIVEIRA|4492-0|AGENTE ADMINISTRATIVO|SEMUSA|01 (UM) 
ANO/24/09/2021 A 23/09/2022|27967/2018

PORTARIA Nº 0542/2021 – SEMAD
      CONCEDE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONCEDER Licença-Prêmio aos servidores relacionados no Anexo Único desta 


